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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Educação. 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidor Secretária Municipal de Educação, Raquel Costa da Silva Rodrigues, matrícula nº 
2820. 

3. DESCRIÇÃO DA DEMANDA E NECESSIDADE 

Aquisição de material de limpeza para rede Municipal de Ensino de Santo Amaro da 
Imperatriz. 

Considerando que a gestão anterior não realizou a compra de material de limpeza para 
ano letivo de 2025, e que a nova licitação de itens de material de limpeza ainda não está 
finalizada, solicitamos a aquisição urgente dos itens orçados conforme documento enviado, 
para contemplar a necessidade das unidades escolares durante o mês de março, até a 
finalização da nova licitação. 

O fornecimento contínuo de materiais de limpeza visa assegurar a higienização diária 
de salas de aula, banheiros, cozinhas, refeitórios, pátios e demais áreas comuns, prevenindo 
a disseminação de doenças e garantindo um ambiente mais agradável e organizado para a 
comunidade escolar. A manutenção da higiene nas escolas está alinhada as diretrizes 
sanitárias e normas de segurança estabelecidas pelos órgãos de saúde e educação, 
reforçando o compromisso da administração pública com a promoção da saúde coletiva. 

A aquisição de materiais de limpeza para as unidades da rede municipal de ensino é 
essencial para garantir a higiene, a saúde e o bem-estar de alunos, professores e demais 
profissionais da educação. A limpeza adequada dos ambientes escolares é fator fundamental 
para proporcionar um espaço seguro, saudável e propício ao desenvolvimento das atividades 
pedagógicas, contribuindo diretamente para a prevenção de doenças, proporcionando um 
ambiente seguro e adequado para o ensino e a aprendizagem. 

Além disso, a manutenção da limpeza e da organização dos espaços escolares 
impacta diretamente na preservação do patrimônio público, aumentando a vida útil das 
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instalações e proporcionando um ambiente mais acolhedor e adequado para o 

desenvolvimento educacional. 

Portanto, justifica-se a compra dos materiais de limpeza como uma medida essencial 

para atender às demandas permanentes das unidades escolares e para a manutenção da 

qualidade da infraestrutura, da higiene e salubridade do ambiente escolar, promovendo um 

espaço adequado para o desenvolvimento das atividades educacionais e preservando a 

saúde de todos os envolvidos no processo de ensino-aprendizagem. 

3.1 Regime de Execuçao das entregas 

A entrega deverá ser assim que possível, no mês de março, no endereço do Depósito 

Central da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Natividade, SN, Vila Becker 

(atrás da escola Vô Juca e Vó Zenir), com entrega total dos itens solicitados. 

É de responsabilidade da empresa fornecedora o transporte dos produtos até o 

respectivo local de entrega. 

As embalagens de um modo geral devem ser secas, limpas, livres de qualquer matéria 
estranha, ser resistente e conferir proteção do produto. Os materiais utilizados internamente 

na embalagem devem ser novos e de boa qualidade de forma a evitar danos aos produtos. 

Demais descrições sobre as especificações dos produtos, estão descritos no edital 

parte deste documento. 

4. DATA EM QUE A CONTRATAÇÀO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 07/03/2025 

5. VALOR ESTIMADO 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 30.096,50. 

6. Dotaçao 

Dotação: 76 (Ensino Fundamental) 

93 (Educação Infantil) 11 
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Raquel Costa da Silva Rodrigues 
Secretária Municipal de Educação 

Giovana Márcia os ntos Guimarães 
Nutricioni a RT 

),-4 {· ~. 
Bia Caroline Elias 

utricionista QT 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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